
ES i ADO DO AMAZO;..S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
LEI i; º 23/77—PMP 

CONCEDE o t~ tulo de CIDADátì DE PAi?IN 

TINS , ao 3r. LLIO DELFINO CAiEIRO, 

e d outras provicer.ciw3. 

w 
O Cidadao :ÀIP=IU!iDfl EIS F"yRR1I1YA, Prefeito ïi:an:.cipzl da Po, 

rintirD,no uao do siia.s atribuiçóes lo~^ais,otc. 

FAZ 3ralaer a todos que C&ia.ra Municipal dc Parintirs f en. 

sesc io do seundo poriodo orclinÁri.o , aprov.0 o eu sa:zciono a se 

—v^uinte $ 

L E I 

Art. 1º — Fica concedido o Titulo de Cidadáo de Parintino 

ao Sen1ior ELÁDIO DELFINO CARNEIRC> . 

Art. 2º — Esta Lei entra em visor na data de sua publi 
w w ~ 

caço º revoadao w.^ disponiçoes em contrario. 

~ 

at/at. 

PALÁCIO CORDOVIL, o::ï Parintinn 09 de Dezembro de 

1.',77. 

RATFoL~dDO i r,I$ FERFìEIRA 

Prefeito Mu1 al 


